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RESOLUÇÃO N P054/2nft?

REFERENDA O TERMO ADITIVO DE
CONVÊNIO PM/FDÜ/SEDU/98 N« 070
CELEBI^DO ENTRE O MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, O ESTADO DO
PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO, E O SERVIÇO SOCIAL
AUTONOMO - PARANÂ/CIDADE, DATA
E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício
n° 147/2002 - DAOSM/SEFAD., do
PpdjBr Executivo). '

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado dp Paraná, aprova eu, Presidente do
Poder Lpgisl|tivd; promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO;

referendado o TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
PM/FPU/$EDU/9è N«» 070, CELEBRADO ENTRE O
MUNICIPIP DE CARÍPÔrMOURÃO, OESTADO DO PARANÁ
AT^VjES DA SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO, E O SERVIÇO SOCIAL
AUTONOMO - PARi^NÁ/CIDADE, em 28 de junho de 2001
tendo-cdmo objeto, ialtóf^r a vigência do. Convênio original á
fim de põsslbijitar gi ignalizaçâo de obras e/ou serviços êm
andamento, lio,yajliif^dè R$ 35.080.24 (trinta e cinco mil
oitenta reais e vint^ e quatro centavos), mediante cláusulas quê
èspêèlficam. ^

.Àr^^; Esta RESGliÜÇÃG entra em vigor na data de sua
publicação.

•,r-j ' das sessões do poder
i;LEGISIlÂTiVÓ DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná 14
dé oiitübro de 2002. '

Izael Skowronskl - Presidente
Juvenal Vieira -1° Secretário
José Túrozi - 2" Secretário
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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Departamento Legislativo

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO N.° 054/2002

REFERENDA O TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
PM/FDU/SEDU/98 N° 070, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, O ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

URBANO, E O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO -
PARANÁ/CIDADE, DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA.
(Ofício n° 147/2002 - DAOSM/SEFAD., do Poder Executivo).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skow/ronski, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PM/FDU/SEDU/98 N®
070, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, O ESTADO DO PARANA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO, E O
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO - PARANÁ/CIDADE, em 28 de junho de 2001, tendo como
objeto, alterar a vigência do Convênio original, a fim de possibilitar a finalização de obras
e/ou serviços em andamento, no valor de R$ 35.080,24 (trinta e cinco mil. oitenta reais e
vinte e quatro centavos), mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, 14 de outubro de 2002.

/CPX.

esidente/

cretano

I urozi

2°"àCTl4tárlo



Campo Mourão • Cidade Escola

Ofício n® 147/2002 - DIRAD/SEFAD

Campo Mourão, 18de março de 2002.

Senlior Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos:

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PM/FDU/SEDU/98 N° 070

PARTES: Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo -
PARANACIDADE e o Município de Campo Mourão. _

OBJETO: Alterar a vigência do Convênio original.

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2002.-"^

DATA DE ASSINATURA: 28 de junho de 2001

JUSTIFICATIVA

O aditivo faz-se necessário a fim de possibilitar a finalização de
obras e/ou serviços em andamento, no ^of de R$ 35.080,24 (trinta e cinco mil,
oitenta reais e vinte e quatro centavo^)

n /amenfe 'x a

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Izael Skowronski

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

"auilloTe2êJ
Prefeito Munic kíal

í)X

Pvolocoto N"

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ CAIXA POSTAL 420 • CEP 87 301-140
TEL.:(044)S22-1144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@:ampomourao.com.br
home- page:http://vww .campomourao.com.br
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governo do

PARAN/V

DESENVOLVIM^ENTO^URBANO o'̂ lFRVICo'̂ cn

Secretaria de Eslado <lo j líSTAlX). .-.i^ncs ,|,-,
Sociaí Autônomo PAKANaCIDAÜF Hnr. dctiominndi SEDli, Scrv,,.,
representados pelo seu
autorização governamental exarada nos Decretos 160.1 de 11 09 Qr coníoniiccom oMunicípio de CAMPO MOURAO doravante 13.02.96 e,1736 dc lü. 11.97. cclchnnn
representado por seu Prefeito Muiiieinai sÍ7TAmtrr'Ítl°
Aditivo ao Convênio PM/FDU/SEDU/98" N° 070 com fm,d '".no
1eree.ra na fonna econdições seguintes: f"'idamento em sua Cláusula Déciinn

CLÁUSULA PRIMEIRA

vencimento atí 31 de dezembro

serviços em andamentc, no valor de R$ 35,080,24 de ohrus cA.u
CLÁUSULA SEGUNDA

desde que não .olid.,,. com ai"J™!": •• ^

^KfitlARlA 00
orsf-NvoiviMrNio urbano



CLÁUSULA TERCEIRA

GOVERNO DO

PARAN/^

Oprcscnlc tornnr-se-ú pcrfcilo cumpridas as ronnnlidadcs legais

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam oprcscnlc Iermo
cm 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamenle com 02 (duas) testemunlus. para que
produza plena eficácia jurídica.

Curitiba, 28 de junho de 2001.

PICINSKTDUNIN
SccreiAfio dc Esludo c
Superintendente do PARANACIDADE

TESTEMUNHAS:

2. W
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PODER TF.rTTST .ATIVO DE CAMPO MOURÃO
F.STADO DO PARANA

-r-i-a.- ^in«^ W - CEP87302-220 - Cx. Postal 450
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Assessorta de Bancada do PPS

PROJETO DE RESOLUÇÃO 054/2002

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO ^

ENVIADO ACOMISSÃO: LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO ^

RFI ATOR; VEREADOR PASTOR ANDRÉ

RELATÓRIO

www.caiBaraciB.coat.br

Vem para relatório o Projeto de resolução n® 054/02, de autorias do Poder
Legislativo protocolado sob n® 2756/2002, de 28 Março do corrente ano, que
REFERENDA O TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PM/FDU/SEDU/98 N° 070,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E O ESTADO DO
PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO, EOSERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO-PARANÁ/CIDADE.

VOTO DO RELATOR:

Após profundo análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da matéria
verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tange a sua iniciativa,
não merecendo qualquer modificação no seu aspecto formal e redacional, dando seu
parecer Favorável à aprovação da proposição, conforme o artigo 17, inciso XI, da lei
Orgânica do Município, combinado com o artigo 206, do Caderno Regimental da Casa..

SALA DAS SESSÕES, em 24 de Setembro de 2002.

Relator

/MP



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 054/2002.

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO.

ENCAMINHADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARIA VERCI RIBEIRO.

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Resolução n° 054/2002, de autoria do
Poder Legislativo - "REFERENDA O TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
PM/FDU/SEDU/98 N° 070, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
O ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO, E O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO -
PARANÁ/CIDADE". Protocolado sob n° 2756/2002, em 28 de março de 2002.

VOTO DA RELATORA:

Após análise da matéria constatamos que a mesma é legal e respeita o
aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para tramitação,
tendo em vista que atende o § 1° do artigo 206 do Regimento Interno, que determina a
inclusão do plano de aplicação dos recursos financeiros destinados, e conforme o artigo
17, inciso X], da Lei Orgânica do Município.

Tendo em vista que o mesmo visa o repasse de recurso financeiro, para
alteração da vigência do Convênio original, razão pela qual, manifestamos o nosso
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 1
de outubro de 2002.

MARIA VERCI RIBEIRO

Relatora

AAMT/MVR.
054/02.

JOSET

EDi ON BATT



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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PROTOCOLO N° 2756/2002 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 054/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA^XEÇUTJV/íe

13 9 12002 - Legislação c Redação; 4//m
- Finanças c Orçamento

//

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA,

1- io 0^ APROVADO < REJEITADO /f
1
V)

APROVADO REJEITADO /

APROVADO REJEITADO
u

APROVADO REJEITADO
l

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: 1 1

DiRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇACT
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Celso

Pastor André

Edoel

Battilani

Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal

Kehl

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANA
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Dcparlamcnto dc Assuntos Lcgishilivos

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.^ 054/2002

REFERENDA O TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

PM/FDU/SEDU/98 N° 070, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO, E O SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO - PARANA/CIDADE, DATA E OBJETIVO QUE
ESPECIFICA. (Ofício n° 147/2002 - DAOSM/SEFAD., do
Poder Executivo).

De conformidade com o inciso XIII, do artigo 72, combinado com o artigo 118,
do Regimento interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação das comissões
competentes, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1® Fica referendado o TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PM/FDU/SEDU/98 N°
070, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, O ESTADO DO PARANA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO, E O
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO - PARANA/CIDADE, em 28 de junho de 2001, tendo como
objeto, alterar a vigência do Convênio original, a fim de possibilitar a finalização de obras
e/ou serviços em andamento, no valor de R$ 35.080,24(trinta e cinco mil, oitenta reais e
vinte e quatro centavos), mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO,
Estado do Paraná, em 24 de abril de 2002.

Presid

retario
/CPX.
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Edição n" 7^3 de/í /Io /2002

REFERENDA O CONVÊNIO
2151/2001. CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MORÃO E A UNIÃO FEDEI^L,
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA.
(Ofício n" 147/2002 - DAOSM/SEFAD.,
do Poder Executivo).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, aprova e eu, Presidente do
Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronskl, promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art 1° Fica referendado o CONVÊNIO N" 2151/2001,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO MORÃO E A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 26 de dezembro de 2001, tendo
como objeto, apoio técnico e financeiro no valor de
R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) alterar a
vigência do Convênio original, a fim de possibilitar a finalização
de obras e/ou serviços em andamento, no valor de
R$ 35,080,24(trinta e cinco mil, oitenta reais e vinte e quatro
centavos), mediante cláusulas que especificam.

Art. 2" Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 14
de outubro de 2002.

Izael Skowronskl - Presidente
Juvenal Vieira -1® Secretário
José Turc.l - 2® Secretário


